
ESTAOO OE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉ!A LEGISLATIVA 

LEr. ND 1 625, d~ 23 de outubro de 1 961. 

Conoe4e um auxílio anual 
importância de arl ••••••• 
200 000,00, ao C~ntro dos , 
adoras da Nheoolandia, parp 

fim ~e espeoifiUa e oria G 
di to espeoial. 

o PRESIDENTI: DA ASS:mJ3Ll1lIA LEGISLATIVA DO EST 
DO DE MATO GROSSO , 

Faço saber que a Assemb16ia Leg1s1ativa do Est 
do deoreta a eu ~romulgo nos têrmos do par~grafO 2Q do arti 
16 da Cona;;i tuiçao do Estado, a "again'te lei I, 

Artigo lG - Fioo. 000,06<'11do a partir ,to corrent 
ano, um auxílio permanente. na importãnoia de Dr$ ...... 
200 000,01) (duzentos mil cruzeiros), ao Oentro dos Criador e .-da Nheo'olandia " que se destina a manutençao dO Museu Regi 
nal de Mato Grosso. 

A Artil>0 2A - 111011' aberto um cr6di to especial ' 
importllllcia de Or$ 200 000,00 (duzentos mil cruzeiros), pe 
paglllllen'to do auxilio :fiXado no arti~,,' lC, no exercíoio 
nanceiro de 1 961. 

Artigo 32 - A oobertura do crédito cspecial_ 
berto por esta loi será feita, ))elo excesso de al'reoadagaa 
que os :(11d1ces técnicos al1tor;'1\aI4 p~'ev"r. 

Artigo 42 - A lei orçtnen1;áriB consignará Eí!!U 
mente verba pró1>l.'1a para. OOOI'rer a.é deopeaas co.rn n cxecuçao 
da presente 1~1. 

_ArtIgo 50 ... Esta le1. ent;oar:1 "l>1!l vigUl' na dsta 
sua publioaçao, z'evogadaB as dispooigoeo em 00I1tr&10. 

Assembl~ia Legislati-vãdOJlstado, "lU OU1abá, 
de outubro de 1 961. 

LOURIllAL FOl1!'ES. 
1'l'ee1dente <lllI exeroício. 
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